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O artigo 791-A dispde que os honorarios advocaticios sucumbenciais seréo devidos na proporcéo
de 5% a 15% sobre o valor que resultar da liquidagcéo de sentenga, sobre o proveito econémico
obtido ou pelo valor atualizado da causa.

Para estipular o valor correto dos honoréarios advocaticios, deve-se levar em conta se o pedido
autoral possui dimensdo econémica mensuravel e, ainda, se o pedido foi julgado procedente
(total ou parcialmente) ou improcedente. Vejamos:

e Acdo condenatéria julgada totalmente procedente: existem valores a serem apurados,
logo, a base de calculo sera o valor liquidado da sentenca.

e Procedéncia de acao declaratéria ou acao constitutiva: ndo existe condenagdo em
valores pecuniarios, apenas o reconhecimento ou constituicdo de uma relacéo juridica,
logo, a base de calculo sera o valor da causa atualizado.

e Improcedéncia total do pedido: ndo houve condenacdo em valores na sentenca, logo, a
base de calculo sera o valor atualizado da causa.

e Procedénciade um pedido e improcedéncia de outro: como ha sucumbéncia reciproca,
a base de calculo sera o aproveitamento econémico de cada parte.

e Procedéncia parcial de um unico pedido: se ha um unico pedido e esse for parcialmente
acolhido, ndo se trata de sucumbéncia reciproca e néo é caso de honorarios sucumbenciais
para a parte Reclamada.
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